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Adoto, “in totum”, o parecer da Coordenação de Estudos Normativos, por seus jurídicos fundamentos, para, por igual, entender inexigível o procedimento licitatório nas contratações de serviços de assistência à saúde pelo poder público.

Com efeito a regra do artigo 25 da Lei nº 8.666/93 está fundada no princípio da inviabilidade da competição, não devendo causar dificuldade ao intérprete os casos ali enumerados, que não exaurem as hipóteses incidentes, tomadas, evidentemente, em sentido exemplificativo, a repelir qualquer tentativa de aplicação do argumento “a contrário”, hoje sem maior autoridade entre os cultores do direito.

Outras espécies de inviabilidade de competição podem, portanto, existir e o caso das contratações de serviços médicos assistenciais é típico dessa situação, segundo os lineamentos do Sistema Único de Saúde, firmados na tônica da universalização do acesso aos recursos disponíveis para a recuperação da saúde, sob a garantia do Estado.

Esse objetivo, de índole constitucional, não seria alcançado senão com a contratação ampla dos estabelecimentos privados, uma vez esgotada a capacidade da rede pública, sabidamente insuficiente para acolher a demanda.

A participação complementar da iniciativa privada, de igual modo, não vem suprindo a necessidade de oferta desses serviços, no quadro de carência de atendimento de notório conhecimento público.

Assim, as limitações à contratação de serviços estão hoje condicionadas pela inexistência de recursos financeiros necessários, de um lado, pelo desinteresse de algumas instituições privadas pelas condições uniformes estabelecidas pelo Ministério da Saúde para a celebração do respectivo instrumento.

As licitações tem dupla finalidade: propiciar ao poder público a melhor oferta, seja pelo menor preço, seja pela melhor técnica e, ao mesmo tempo, democratizar a oportunidade de fornecer bens e prestar serviços ao Governo. Não havendo perspectiva de violação desses princípios, a licitação torna-se, “ipso facto”, inexigível.

O preço é fixado pelo Ministério da Saúde e não há oferta excessiva de serviços ou pretensos candidatos preteridos, salvo por questões técnicas de saúde, que não poderiam ser transpostas no processo competitivo. Seria diferente se outro fosse o contexto dos serviços de saúde, públicos e privados, instalados no País.

De outro lado, a universalização do acesso induz à diversificação do atendimento e a sua difusão no espaço geográfico para situá-lo tão próximo quanto possível do paciente em potencial. É, mais ou menos, o que se dá com a locação de imóveis pela Administração, em que a escolha é condicionada pelas necessidades de instalação e localização (Lei nº 8.666/93, art. 24, X).

Nessa linha de entendimento, cerra a posição do Tribunal de Contas da União, com sua indiscutível autoridade na matéria, instância exclusiva que é para o julgamento da legalidade da despesa decorrente de tais contratos, a sinalizar ao administrador rota segura para o trânsito de sua decisão.

Por último, ao dar preferência às entidades filantrópicas, a própria Constituição, no § 1º do artigo 199, rompeu com a necessidade de licitação para a compra de serviços médicos à iniciativa privada, pelo que a inexigibilidade do procedimento na espécie não é suscetível de discussão.

A despeito dessas considerações cumpre não perder de vista a autonomia de Estados e Municípios que, embora sujeitos à legislação federal sobre despesa e licitações públicas, estão, nesse particular, jungidos ao entendimento das respectivas Corte de Contas, contra o qual não pode prevalecer a conclusão a que, aqui, se chegou, válida apenas como subsídio para o correto encaminhamento do assunto.

Restitua-se à Secretaria Executiva.

Brasília, 20 de março de 1995.
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